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A Coalizão Não Fracking Brasil 
pelo Clima, Água e Vida 
(COESUS) foi fundada em 2013.

Com o objetivo de informar, 
pesquisar e combater a técnica 
de fraturamento hidráulico 
(Fracking) no Brasil

Visando a proteção e 
conservação da água, do clima, 
da produção agrícola, da saúde 
humana, animal e da vida e 
evitar grandes danos ambientais.



Tendo como missão impedir o Fracking e desenvolver uma economia de 
baixo carbono, propondo soluções energéticas que tornem a sociedade 
dona de uma energia barata, livre, limpa e que não ofereça riscos.



A Campanha Não Fracking Brasil, ao longo desses anos, estimula a 
aprovação de leis e a promoção de políticas públicas que permitam ao 
Brasil seguir o caminho das energias renováveis para termos um futuro 
seguro.



ESTA APRESENTAÇÃO

PEDIDO DE EXTENSÃO DO PRAZO DE 
CONSULTA PÚBLICA Pedido realizado em 05 de Agosto até o presente momento sem resposta

CONTRIBUIÇÕES PARA MINUTA DO 
CONTRATO DE CONCESSÃO Pedidos de inclusão nas cláusulas 

CONTRIBUIÇÕES PARA O EDITAL Pedidos de exclusão de blocos: 66 blocos seguem em descumprimento

CÁLCULO DE EMISSÕES DE GEE Não realizado 

PEDIDOS Pedidos finais



PRAZO
45 DIAS PARA ANALISAR 2 CONTRATOS E 404 BLOCOS - NITIDAMENTE 
INSUFICIENTES

- 05/AGO SOLICITADA EXTENSÃO DO PRAZO AINDA SEM 
RESPOSTA

- SHAPE FILES NÃO REFLETEM ALTERAÇÕES DA NOTA TÉCNICA 
CONJUNTA 08/2024/ANP NO EDITAL DA CONSULTA
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MINUTA DO CONTRATO 
DE CONCESSÃO 
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Cláusula 2.1 
Adicionar Parágrafo Único - Fica expressamente excluída do objeto do contrato a exploração de petróleo e 
gás natural de recursos não convencionais por meio do fraturamento hidráulico.

Cláusula 2
Adicionar cláusula com a seguinte disposição: O Concessionário deverá arcar integralmente com todos os 
danos socioambientais e climáticos inerentes às atividades de exploração ou reabilitação e produção de 
petróleo e gás.

Cláusula 3.2.2
Modificar para: As devoluções voluntárias não eximirão o Concessionário da responsabilidade de 
cumprimento dos planos e programas, bem como das atividades de Descomissionamento de Instalações, 
bem como de arcar com todos os danos socioambientais e climáticos eventualmente causados.

Propostas de modificação no 
contrato:



Cláusula 12.10
Inclusão do seguinte item: O Concessionário deverá obrigatoriamente aplicar a técnica de recuperação de 
óleo avançada, Enhanced Oil Recovery (EOR) a fim de reduzir as perdas e consequentemente as 
emissões de gases de efeito estufa

Cláusula 21.2
Alterar a alínea "e" : e) recuperar áreas degradadas em conformidade com a Legislação Aplicável e as 
Melhores Práticas da Indústria do Petróleo, bem como reparar danos climáticos;

Cláusula 21.7 

O Concessionário deverá dispor de um sistema de gestão de Responsabilidade Social e sustentabilidade 
aderente às Melhores Práticas da Indústria do Petróleo e, no que for pertinente, seguir as diretrizes para 
alcançar os objetivos de desenvolvimento sustentável da Organização das Nações Unidas.

Propostas de modificação no 
contrato:



EDITAL DE CONCESSÃO 
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EDITAL DE CONCESSÃO
Parabenizamos a ANP pelas adequações realizadas às poligonais dos blocos, muitas delas 
atendendendo pedidos feitos pela Arayara e COESUS, mas ainda reconhecemos que há um 
trabalho ainda mais aprofundado a ser realizado pela agência:

- 66 blocos ainda estão em desacordo com as salvaguardas regimentais (critérios das 
diretrizes ambientais) apresentadas pela própria ANP (considerando Nota técnica 
Conjunta 08/2024)

- Embora sejam feitas correções no shape que eliminem sobreposições a TIs, 
ainda sim esses blocos se sobrepõem a outros critérios, como assentamentos, 
e Flora Ameaçada de Extinção

- 31 blocos ainda estão sendo propostos na Amazônia legal
- 47 blocos ainda estão sendo propostos na costa Amazônica
- 2 blocos sobrepostos a UCs



O Fundo Amazônia recebeu R$4.189.327.893,49 para preservação do 

bioma, e o Governo Brasileiro é responsável pela sua proteção.







CÁLCULO DE EMISSÕES 
DE GEE

03





Fonte: Emissions Gap Report 2023 (UNEP)

Se as políticas atuais forem 
mantidas, estima-se que o 
aquecimento global seja limitado a 

3°C
O cumprimento de todas as 
promessas incondicionais e 
condicionais até 2030 reduz essa 

estimativa para 2,5°C
Com o cumprimento adicional de 
todas as promessas de emissões 

líquidas zero levando-a para 2°C



3oC de 
aquecimento 
- O calor será insuportável, muito 

maior do que estamos vivenciando 
agora.

- Oceano  ficará mais quente e mais 
ácido, causando o declínio dos 
peixes e, provavelmente, o fim dos 
recifes de corais. 

- Cerca de um quarto das espécies da 
Terra pode ser extinto nessas 
condições ou estar a caminho disso. 

- Nossos litorais seriam remodelados, 
uma consequência do aumento do 
nível do mar.

- Desastres climáticos cada vez piores 
e mais frequentes

- Escassez hídrica
- Redução na produção de alimentos: 

fome

Fonte: Relatório AR6 (IPCCC)



Fonte: Relatório AR6 (IPCCC)



Em 2022, as emissões globais de CO2 provenientes da queima de combustível aumentaram 
1,3%. (AIE)

Em ação de produção de prova movida pelo Instituto ARAYARA, a ANP e o MME afirmam que 
não realizam cálculo das possíveis emissões decorrentes da exploração dos blocos 
ofertados.

Solicitamos que um novo leilão não seja realizado antes da realização dos cálculos de 
emissões e impactos na NDC brasileira, emissões do Brasil e do mundo, e apresentação de 
proposta de mitigação.

É IMPERATIVA A REALIZAÇÃO 
DOS CÁLCULOS, IMPACTOS NA 
NDC E ELABORAÇÃO DE 
PROPOSTA DE MITIGAÇÃO 



- EXTENSÃO DO PRAZO DA CONSULTA PÚBLICA PARA 90 DIAS

- CONTRIBUIÇÕES PROPOSTAS SEJAM CONSIDERADAS E CASO 
NEGATIVO, DEVOLUTIVAS CONCRETAS DOS MOTIVOS DA NÃO 
CONSIDERAÇÃO (o dever de fundamentação é um princípio constitucional 
e está intimamente ligado a transparência que se espera de processos da 
administração pública)

- RESOLUÇÃO DAS QUESTÕES AMBIENTAIS ANTES DA REALIZAÇÃO 
DE NOVO LEILÃO

- REALIZAÇÃO DE CÁLCULO DE EMISSÕES

PEDIDOS



Nicole Oliveira
Coordenadora Nacional da 

COESUS 
Diretora Executiva do 

Instituto ARAYARA

nicole@arayara.org
+55 (41) 98445-0000

www.naofrackingbrasil.com.br
www.arayara.org

http://www.naofrackingbrasil.com.br

